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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 34.690, DE 03 DE MARÇO DE 2026 

Dispõe sobre Promoção Vertical. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. Concedo ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), Promoção Vertical sobre o salário do 

cargo efetivo, nos termos do Art. 19, § 1º, § 2º, VI e § 3º, V da Lei nº 1.841, de 16 de julho de 2007 

(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

de Rio Brilhante), conforme listados na tabela abaixo: 

Mat. Nome Cargo Secretaria 
Porcentagem de 

Acréscimo 
A partir de 

2.845 
Clessia Lissoni da 

Silva 
Técnico em Enfermagem Saúde 

21% (vinte e um 

por cento) 

Fevereiro de 

2026 

2.604 
Laudiceia Machado 

Novaes 

Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil 
Educação 

21% (vinte e um 

por cento) 

Fevereiro de 

2026 

1.640 
Lucimara Roque 

Martins 
Servente Educação 

13% (treze por 

cento) 

Fevereiro de 

2026 

2.799 
Mateus Augusto 

Ferreira Nantes 
Motorista Saúde 

21% (vinte e um 

por cento) 

Março de 

2026 

2.718 
Patricia Matos da 

Silva Marcelino 

Auxiliar de Consultório 

Odontológico 
Saúde 

21% (vinte e um 

por cento) 

Março de 

2026 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 03 de março de 2026.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Promoção Vertical

Promoção Vertical
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 34.691, DE 03 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Andreia Negrini, matrícula nº 2.287, 

ocupante do cargo efetivo de Professor de Arte, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 

referente ao Protocolo nº. 631/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 03 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

Adicional de Tempo de Serviço e/ou Licença Prêmio
Adicional de Tempo de Serviço e/ou Licença Prêmio
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 34.692, DE 03 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Estelma de Oliveira Leite Vieira, matrícula 

nº 2.265, ocupante do cargo efetivo de Professor de Arte, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Educação, referente ao Protocolo nº. 677/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 03 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 34.692, DE 03 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Cristiane Regina Felipe Antonio, matrícula 

nº 2.291, ocupante do cargo efetivo de Professor de Arte, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Educação, referente ao Protocolo nº. 679/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 03 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 34.694, DE 03 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Jessica Buss Garbin Santana, matrícula nº 

2.277, ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica 1º a 5º Ano, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, referente ao Protocolo nº. 816/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 03 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 34.695, DE 03 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Kassia Daicy Muniz Marques Perussi, 

matrícula nº 2.883, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, referente ao Protocolo nº. 928/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 03 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 34.696, DE 03 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Rosana de Melo Prata Braga Dias, para exercer o cargo em comissão de Diretor 

Técnico, símbolo CAI-1, da Assessoria Técnica e de Planejamento, na Secretaria Municipal de Saúde, 

em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 02 

de março de 2026.  

Rio Brilhante - MS, 03 de março de 2026. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Nomeação
Nomeação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 018/2026 

CELEBRADO EM 03/03/2026 
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

95EB7CA8AC65447C2A39510A6AC491C907454C50 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E W PIVOTO 
CONSTRUCOES, INCORPORACOES E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS 
LTDA. 

OBJETO: Contratação de obra para reforma e ampliação da fachada do Centro de 
Educação Infantil Prefeito Iliê Vidal, com recursos oriundos da emenda parlamentar nº 
202539640016, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais 
anexos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QTDD VALOR 

1 Reforma e ampliação da fachada do 
Centro de Educação Infantil Prefeito 
Iliê Vidal 

Serviço 1 R$ 229.800,00 

 

 
VALOR: O valor total da contratação é de R$ 229.800,00 (duzentos e vinte e nove mil e 
oitocentos reais). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 05 (sete) meses, contados da 
publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, superior ao prazo 
de execução, com vistas ao cumprimento das obrigações acessórias. 
LICITAÇÃO: Processo Administrativo n.º 123/2025, Concorrência Eletrônica n.º 
010/2025. 

ASSINATURAS: JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES DE SOUZA Secretário Municipal de 
Educação, pelo contratante, e WOLNEY MACHADO PIVOTO, pela contratada. 

FISCAL DO CONTRATO: Júlio Cesar Lima Kalife (fiscal titular) e Matheus Dias da 
Silva (fiscal substituto). 

 
 

Rio Brilhante/MS, 03 de março de 2026. 
 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

AVISO DE RETORNO DE SESSÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2025 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

E705E1C3E76F291AB4866E1CC86FCCDE9811D2DE 

O MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE – MS, através de sua Pregoeira, torna público 

para conhecimento dos interessados que estaremos retornando a sessão pública referente 

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2025, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 056/2025, objetivando a contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de: coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, operação 

de transbordo e equipamentos, varrição de ruas e logradouros público,; capina e 

raspagem de linhas d’água (sarjetas), roçada manual e mecanizada de canteiros e praças 

públicas, coleta e transporte dos resíduos oriundos da limpeza urbana e pintura de guias e 

meios-fios, no Município de Rio Brilhante/MS e no Distrito de Prudêncio Thomaz. 

 

DATA DE RETORNO DE SESSÃO: a partir das 09h00min do dia 05 de março de 

2026. 

 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: https://bllcompras.com/Home/Login 

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS, Rua Prefeito Athayde 

Nogueira nº 1.033 – Centro, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no 

site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

Rio Brilhante/MS, 03 de março de 2026 

 

Lusiana Montagner de Souza 

Pregoeira 

Portaria nº 120/2.025 

Pregão
Pregão
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 46, DE 2 DE MARÇO DE 2026 
 
 

Revoga portaria que menciona. 
 
 

 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92, em seu art. 20, IX, 

 
 
  RESOLVE: 
 
 
Art. 1º  Revogar a Portaria nº 43, de 29 de janeiro de 2025 que designou servidores 

públicos responsáveis pelo envio e ratificação de dados e informações do 
Legislativo Municipal ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 
através do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge). 

 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, com efeitos 
retroativos a 26 de fevereiro de 2026. 

 
 

 Rio Brilhante - MS, 2 de março de 2026. 
 
 
 

    José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                  Presidente                        1ª Secretária 
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Estado de Mato Grosso do Sul  
Câmara Municipal de Rio Brilhante 

 Casa de Leis Plínio Barbosa Martins -  “A Pequena Cativante” 

 
 
 
   
 

 

EXTRATO DE COMPRA DE PEQUENO VALOR Nº 001/2026 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de flores 
(orquídeas e kalanchoês) para Sessão Solene em homenagem ao Dia da Mulher, a 
fim de atender às demandas da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.  
 
Processo Administrativo nº 003/2026: Ratifico, Adjudico e Homologo a Compra de 
Pequeno Valor nº 001/2026, com fundamento, do artigo 95 em seu § 2º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e nas razões de escolhas e justificativas apresentadas 
pela Agente de Contratação, bem como pela responsável pela elaboração do termo 
de referência a contratação da empresa DANIELLE SILVA MENDES LTDA 
(FLORICULTURA FLORES & CIA), inscrita no CNPJ sob nº 17.211.305/0001-45, 
localizada na Av. Irineu de Souza Araújo, nº 970, Bairro: Jardim Guanabara, no 
município de Nova Alvorada do Sul - MS, CEP: 79.140-000, pelo valor de R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante 
01.001.01 – Legislativa 
01.001.01.031 – Ação Legislativa 
01.001.01.031.101 – Execução das Atividades do Legislativo 
01.031.101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 

 
Rio Brilhante – MS, 03 de março de 2026. 

 
José Maria Caetano de Sousa (Nô) 

Presidente da Câmara Municipal 
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